
DECRETO N2 8.115, DE 21 DE MAIO DE 1881

Divide a Provincia de Santa Catharína em deus districtos eleitoraes.

Attendendo ás disposições da Lei n- 3.029 de 9 de Janeiro do corrente anno. Hei por bem
Decretar:

Art. 1- A provincia de Santa Catharína forma dous districtos eleitoraes.
Art. 2- O 1- districto eleitoral terá por cabeça a cidade do Desterro e se comporá: do muni-

cípio do Desterro, comprehendendo as parochias de Nossa Senhora do Desterro, Santissima
Trindade, Nossa Senhora da Conceição da Lagoa, Nossa Senhora das Necessidades de Santo
António, S. Francisco de Paula de Canavieiras, S. João Baptista do Rio Vermelho e Nossa Se-
nhora da Lapa do Ribeirão; do município de S. Miguel, constituído pela parochia de S. Miguel;
do município de Tíjucas, comprehendendo as parochias de S. Sebastião da Foz do Tíjucas, S.
João Baptista do Alto Tijucas e Senhor Bom Jesus dos Afflictos de Porto Bello; do município
de Itajahy, comprehendendo as parochias de Nossa Senhora do Bom Successo de Cambriú, San-
tíssimo Sacramento de Itajahy, S. Luiz, Nossa Senhora da Penha de Itapacoroy, S. Pedro do
Gaspar e S. Paulo de Blumenau; do município de Paraty, comprehendendo as parochias do Se-
nhor Bom Jesus do Paraty e Nossa Senhora da Conceição da Barra Velha; do município de S.
Francisco, comprehendendo as parochias de Nossa Senhora da Graça de S. Francisco e Nossa
Senhora da Gloria do Sahy; e do município de Joinville, constituído pela parochia de S. Francis-
co Xavier de Joinville.

ArL 3- O 2- districto eleitoral terá por cabeça a cidade da Laguna e se comporá: do muni-
cípio de S. José, comprehendendo as parochias de igual nome. Santo Amaro do Cubatão, Santa
Isabel e Therezopolis, S. Pedro de Alcântara, Nossa Senhora do Rosário da Enseada do Brito e 
S. Joaquim da Garopaba; do município da Laguna, comprehendendo as parochias de Santo An-
tónio dos Anjos da Laguna, S. João Baptista de Imarohy, Senhor Bom Jesus do Soccorro da
Pescaria Brava, Sant'Anna do Mirim e Sant'Anna de Villa Nova; do município do Tubarão,
comprehendendo as parochias de Nossa Senhora da Piedade do Tubarão e Nossa Senhora Mãe
dos Homens de Araranguá; do município de Lages, comprehendendo as parochias de Nossa Se-
nhoras dos Prazeres de Lages, Nossa Senhora do Patrocínio dos Baguaes e S. Joaquim da Costa
da Serra; e do município de COTitibanos, comprehendendo as parochias de Nossa Senhora da
Conceição dos Coritibanos e S. João de Campos Novos.

Art 42 Revogam-se as disposições em contrario.
O Barão Homem de Mello, do Meu Conselho, Ministro e Secretario de Estado dos Negó-

cios do Império, assim o tenha entendido e faça executar. Palácio do Rio de Janeiro em 21 de
Maio de 1881,60^ da Independência e do Império.

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador.
Barão Homem de Mello. 
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